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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL ESPECIALIZADA E REGIONAL EM FALÊNCIA 
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Processo nº 1004477-45.2020.8.11.0041 
Recuperação Judicial do Grupo Colombo 

 

WALD ADMINISTRAÇÃO DE FALÊNCIAS E EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL LTDA. (“WaldAJ”), nomeado Administrador Judicial no processo de Recuperação 

Judicial do GRUPO COLOMBO, vem, respeitosamente, em atenção às decisões de ID 57694944 

e ID 104762445, apresentar a relação de ofícios expedidos por distintos Juízos, com a 

indicação das respectivas providências adotadas por este Administrador, para comprovar o 

atendimento ao disposto no art. 22, I, m, da Lei 11.101/2005, referente ao mês de Outubro 

de 2025, atualizado até 27/10/2025 (Doc. 1). 

 

1. Em atenção ao ato ordinatório de ID 210622523, este Administrador Judicial 

informa que procedeu com a resposta dos ofícios, esclarecendo que cinco dos ofícios citados, 

IDs 201062900, 201887271, 202176260, 202672145 e 203218330 já foram tratados no âmbito 

do Relatório de Ofícios referente ao mês de Julho, conforme manifestação de ID 204148596, 

apresentada por este Administrador Judicial em 12/08/2025. 

 

2. Em relação aos ofícios de IDs 209508938 e 209505591, estes estão 

contemplados no presente Relatório de Ofícios, referente ao mês de Outubro, constando do 

anexo desta petição. Em relação aos ofícios recebidos após 27/09/2025, necessário esclarecer 

que estes constarão do próximo relatório de ofícios a ser apresentado. 
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3. Além disso, o Administrador informa que seguirá fornecendo respostas às 

solicitações recepcionadas, permanecendo à disposição para providenciar o cumprimento das 

medidas que este MM. Juízo julgar necessárias. 

 

4. Sendo o que por ora cumpre informar, essa Administração permanece à 

disposição deste d. Juízo. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Cuiabá-MT, outubro de 2025. 
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